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mento, de acordo com o estatuído no art. 14, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Os procedimentos de licitação sujeitar-se-ão à legis-
lação federal e observarão, no que couber, as normas previstas 
no Decreto Municipal nº 48.042, de 26 de dezembro de 2006.

Art. 2º A Câmara Municipal de São Paulo deverá formular 
consulta pública nas licitações que realizar, sempre que a 
relevância, pertinência e complexidade do objeto assim o 
recomendarem.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 06 de dezembro de 2011.
DECISÃO DE MESA Nº 1310/11
Baixa e Transferência de Bens Inservíveis – Proc.1542/11
À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA AUTORIZA a baixa patrimonial dos bens relacionados 
às fls. 05/10, considerados inservíveis pela Equipe de Gestão 
de Patrimônio – SGA.27, bem como sua transferência ao De-
partamento de Gestão de Suprimentos e Serviços – Seção de 
Materiais e Depósitos de Inservíveis – DGSS.12.

DECISÃO DE MESA Nº 1311/11
Baixa e Transferência de Bens Inservíveis – Proc.1542/11
À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA AUTORIZA a baixa patrimonial das bandeiras relacio-
nadas às fls. 12/13, considerados inservíveis pela Equipe de 
Gestão de Patrimônio – SGA.27, bem como sua transferência 
à Assessoria Policial Militar da Câmara Municipal de São Paulo, 
para que seja dada sua devida destinação final.

DECISÃO DE MESA Nº 1312/11
Considerando a edição do Ato nº 1061/2009, que disci-

plinou a avaliação especial de desempenho a ser realizada no 
período do estágio probatório e criou a Comissão de Estágio 
Probatório, em atendimento ao disposto no art. 41, § 4º, da 
Constituição Federal;

Considerando que tal avaliação é condição para aquisição 
da estabilidade prevista no “caput” do art. 41 da Constituição 
Federal,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO, no exercício de suas atribuições legais, HOMOLOGA as 
avaliações especiais de desempenho final apresentadas pela 
Comissão de Estágio Probatório em 25 de novembro de 2011 e 
CONFIRMA em seus cargos os servidores arrolados na listagem 
abaixo, iniciando-se a estabilidade no serviço público a partir 
da data imediatamente subsequente à do término do estágio 
probatório.
Nome RF Lotação
Margareth Ignácio Hisse 11185 SGP.4
Sidney Marelli Bonasorte 11303 SGA.3

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 34943/11
DESIGNANDO AMÉLIA MAYUMI IGUCHI MACHINO, Técnico 

Administrativo, referência QPL-13, registro 11133, para subs-
tituir LEONARDO BARBAGALLO, Consultor Técnico Legislativo 
– Serviço Social, referência QPL-21, registro 11064, na função 
de Supervisor de Equipe de Planejamento – SGA.4, referência 
FG-2, enquanto durar seu impedimento, por férias de 30 (trinta) 
dias, a partir de 02 de janeiro de 2012.

PORTARIA 34944/11
EXONERANDO, a pedido, RENATO ABEL, registro 28727, 

do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 41º 
Gabinete de Vereador.

PORTARIA 34945/11
EXONERANDO, a pedido, WELINGTON EDUARDO MORAES, 

registro 27759, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 12º Gabinete de Vereador, a partir de 05 de dezem-
bro de 2011.

PORTARIA 34946/11
NOMEANDO EDSON FRANCISCO LAPOLLA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 6º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 34947/11
NOMEANDO JOSE CARLOS PUGLIANO JUNIOR, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 41º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PORTARIA 296/11
DESIGNANDO CLEIDE RODRIGUES, Técnico Administrativo, 

referência QPL-18, registro 10999, para substituir DENISE MA-
RIE TANAKA, Consultor Técnico Legislativo - Registro e Revisão, 
referência QPL-21, registro 11104, na função de Supervisor de 
Equipe de Publicação – SGP.42, referência FG-2, enquanto durar 
seu impedimento, por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 02 
de janeiro de 2012.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Proc. 1995-0.079.040-8 (PMSP) - Mandado de Seguran-

ça – Autos nº 0074757-44.1995.8.26.0000 – 028.494-0/5-04 
do TJSP - RETIRRATIFICAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES DO DOC DE 
11.10.07 e 10.09.08

“Em cumprimento de execução definitiva quanto ao mé-
rito e quanto ao percentual de reajuste e provisória quanto à 
extensão do cumprimento aos servidores regidos pelo regime 
da CLT, ANOTE-SE nos prontuários dos servidores: ANA LÚCIA 
DE OLIVEIRA SOUZA, RF 100823; EDNA RABELLO BROCHADO 
TEODORO, RF 101122; ROBSON ROSA, RF 100574; e SAMIRA 
MARIA PEDREIRA ROSEMBERG, RF 100853, a decisão havida; 
recalcular o percentual de reajuste referente ao mês de feverei-
ro/95, com base nas Leis Municipais nº 10.688/88 e 10.722/89 
e descontando-se o percentual concedido administrativamente; 
apurar as diferenças daí decorrentes para os meses posteriores; 
cadastrar o percentual alcançado para o mês de NOVEM-
BRO/11, incluindo-o em folha de pagamento; elaborar os de-
monstrativos dos atrasados, adotando-se como termo inicial o 
mês de fevereiro/95 e termo final a véspera do cadastramento.”

CERTIDÃO
Carmelo Zitto Neto - Proc. 1213/05
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Daniel Maniezo Barboza – RF 11244 – Port. 2773/11
Alexsandro do Nascimento Santos – RF 11263 – Port. 

2774/11
Deferidos.
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Pedro Luiz Aguera – Protocolo Geral nº 158830
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

II – 2 (dois) notebooks com até 2 modems 3G para acesso 
à internet;

III – 1 (uma) impressora multifuncional;
IV – 3 (três) impressoras a laser;
V – 1 (um) computador portátil modelo tablet.
Art. 2º Aos gabinetes de liderança serão fornecidos equipa-

mentos respeitando-se a seguinte regra de proporcionalidade:
I – bancadas de até 2 (dois) Vereadores – 1 (um) compu-

tador;
II – bancadas de 3 (três) a 5 (cinco) Vereadores – 2 (dois) 

computadores;
III – bancadas de 6 (seis) a 8 (oito) Vereadores – 3 (três) 

computadores;
IV – bancadas de mais de 8 (oito) Vereadores – 4 (quatro) 

computadores.
Art. 3º Aos Vereadores que compõem a Mesa Diretora e 

que apesar dessa condição não possuem outro gabinete além 
daquele que lhe é conferido em virtude de seu mandato, serão 
disponibilizados até 2 (dois) computadores adicionais, a serem 
devolvidos aos cuidados do CTI quando cessar o respectivo 
mandato na Mesa.

Art. 4º A responsabilidade patrimonial dos equipamentos 
de informática integrantes do patrimônio deste Legislativo é do 
titular dos Gabinetes de Vereador ou de Liderança.

Art. 5º Toda transferência de equipamentos de informática 
deve ser comunicada por e-mail ao Núcleo Técnico de Apoio 
aos Usuários de Rede - CTI-6 e a Equipe de Gestão de Patri-
mônio – SGA-27 para as atualizações cadastrais referentes à 
responsabilidade patrimonial e gestão dos recursos.

Art. 6º Compete ao Núcleo Técnico de Apoio aos Usuários 
de Rede - CTI-6 a manutenção e suporte técnico aos equipa-
mentos, sendo que a instalação e transferência dos equipamen-
tos devem ser feitas sob a supervisão de um técnico do CTI-6.

§ 1º A instalação dos equipamentos está condicionada a 
disponibilidade técnica para conexão à rede de dados e à rede 
elétrica do Palácio Anchieta em obediência às normas de segu-
rança e proteção vigentes.

§ 2º As solicitações por suporte técnico ou manutenção, 
em caso de suspeita de defeito devem ser dirigidas ao Núcleo 
Técnico de Apoio aos Usuários de Rede - CTI-6, por e-mail ou 
telefone, mediante a correta identificação do solicitante, seu 
local de trabalho e breve relato da ocorrência.

§ 3º Toda solicitação por suporte deverá gerar um número 
de protocolo para ser acompanhado pelo solicitante e deverá 
obedecer aos prazos estabelecidos em normas de procedimen-
tos internos do Centro de Tecnologia da Informação e àqueles 
constantes dos contratos firmados entre os fornecedores e este 
Legislativo.

Art. 7º O Centro de Tecnologia da Informação somente 
será responsável pela assistência técnica, suporte aos usuários, 
serviços de inspeção ou manutenção, uso de software básico ou 
aplicativo nos equipamentos a que se referem os artigos 1º, 2º 
e 3º e nos da Administração.

Parágrafo único. Equipamentos de informática não perten-
centes à Administração e não previstos neste ato, não poderão 
se conectar à rede da Câmara Municipal de São Paulo, exceto 
à rede sem fios, e mediante assinatura do respectivo termo de 
compromisso.

Art. 8º As empresas contratadas ou conveniadas com este 
Legislativo somente poderão instalar equipamentos de informá-
tica com a anuência do Centro de Tecnologia da Informação e 
estes somente poderão ser conectados à rede quando necessá-
rio ao cumprimento do termo contratual firmado com a CMSP.

Art. 9º Os Gabinetes de Vereador que adquirirem ou lo-
carem equipamentos de informática na forma do art. 7º deste 
Ato deverão manter disponível para eventual fiscalização pelas 
autoridades competentes os seguintes documentos:

I - via original do documento fiscal de aquisição do har-
dware;

II - via original do documento fiscal de aquisição ou selo 
comprobatório de originalidade do software básico (sistema 
operacional) ou software aplicativo que estiver instalado.

Art. 10. As aquisições e instalações de equipamentos de 
informática de propriedade deste Legislativo devem ser previa-
mente avaliadas pelo Centro de Tecnologia da Informação vi-
sando à melhor gestão de recursos e disponibilidades técnicas.

Art. 11. Para dar cumprimento às suas competências o 
Centro de Tecnologia da Informação poderá expedir ordem de 
procedimento visando disciplinar o uso dos recursos de infor-
mática disponibilizados por este Legislativo.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução deste Ato 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 06 de dezembro de 2011.
ATO Nº 1173/11
Regulamenta o direito à estabilidade provisória e à licença-

maternidade da servidora ocupante de cargo de livre provimen-
to em comissão.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Às servidoras ocupantes de cargo de livre provimen-
to em comissão é conferido o direito à estabilidade provisória, 
prevista no artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e à licença-maternidade, prevista 
nos artigos 7º, inciso XVIII, e 39, §3º, da Constituição Federal, e 
arts. 71 e 71-A da Lei Federal nº 8.213/91.

Parágrafo único. O direito a que se refere o caput deste 
artigo não se aplica às servidoras exoneradas por motivo jus-
tificável, tal como término da legislatura, término do mandato 
da autoridade nomeante não reeleita, morte da autoridade 
nomeante, entre outros.

Art. 2º Fica garantido às servidoras ocupantes de cargo de 
livre provimento em comissão o direito à prorrogação da licen-
ça à Gestante e à Adotante, nos termos do Decreto nº 50.672, 
de 17 de junho de 2009.

Art. 3º O cargo ocupado pela servidora de que trata este 
Ato não poderá ser ocupado por outro servidor durante todo o 
período em que aquela estiver em gozo da licença-maternidade.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 06 de dezembro de 2011.
ATO Nº 1174/11
Adota no que couber e for pertinente o Decreto Municipal 

nº 48.042, de 26 de dezembro de 2006, que institui a consulta 
pública nas licitações realizadas pelos órgãos da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional, bem como pelas Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista, nas hipóteses que 
especifica, no âmbito do Município de São Paulo.

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 48.042, de 26 
de dezembro de 2006, instituiu a consulta pública nas licitações 
realizadas pelos órgãos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, bem como pelas Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista, nas hipóteses que especifica, no âmbito do 
Município de São Paulo;

CONSIDERANDO a competência privativa da Câmara Muni-
cipal de São Paulo de dispor sobre sua organização e funciona-
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 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1170/11
Dispõe sobre a frota de veículos automotores próprios e 

locados da Câmara Municipal de São Paulo, estabelece critério 
a ser observado por ocasião de nova aquisição ou contratação e 
estabelece norma para o abastecimento da frota dedicada e dá 
outras providências.

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de São Paulo 
tem o papel de estabelecer-se como vanguarda na implementa-
ção de políticas públicas de interesse geral;

CONSIDERANDO que as ações que guardam respeito com a 
neutralização ou redução de emissão de gases de efeito estufa 
também é papel do poder público;

CONSIDERANDO que há em andamento um estudo global 
para busca de certificação de eficiência energética das instala-
ções do Palácio Anchieta;

CONSIDERANDO que inobstante o referido estudo existem 
práticas que podem desde já ser adotadas;

CONSIDERANDO que com a constante chegada de novas 
tecnologias, é dever da Administração a busca de adaptação às 
novas práticas que garantam mais eficiência e menos impacto 
ambiental.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Os veículos automotores próprios e os locados pela 
Câmara Municipal de São Paulo dedicados aos serviços públicos 
administrativos deverão, a partir da publicação deste ato, rece-
ber abastecimento exclusivamente com combustível ETANOL.

Parágrafo único - Os comprovantes de abastecimento deve-
rão fazer constar de modo claro especificação do cumprimento 
da ordem do “caput”, sem prejuízo das demais posturas exigí-
veis pelas normas vigentes.

Art. 2º - A administração, nas ações futuras de aquisição ou 
locação de veículos de representação e de apoio aos serviços 
públicos administrativos, adotará esforços e medidas no sentido 
de fazer constar, na elaboração dos editais de licitação e dos 
contratos, descrição de objeto e previsão de critérios e con-
dições que possibilitem a obtenção de produtos movidos por 
tecnologias de baixa emissão de carbono, bem como, observada 
a faixa de potência de motor especificada, a obtenção de maior 
eficiência energética.

Art. 3º - O motor do gerador de energia do Palácio Anchieta 
utilizará, a partir da publicação deste ato, apenas BIODIESEL.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 06 de dezembro de 2011.
ATO Nº 1171/11
Altera disposições do Ato nº 981/07 para inserir as alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” no inciso IV e os parágrafos 1º e 2º todos 
no art. 4º do Ato nº 981/07, e dá outras providências

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O inciso IV do art. 4º do Ato nº 981/07 passa a 
viger acrescido das alíneas “e”, “f”, “g” e “h” com a seguinte 
redação:

e) administrar a utilização dos recursos das redes de teleco-
municações de voz e dados;

f) apresentar relatórios de consumo referentes à utilização 
dos serviços tarifados sob demanda, que permitam à Adminis-
tração controlar o uso desses recursos;

g) prestar os serviços a seguir, através de recursos especí-
ficos, diretamente ou através de contratos para prestação dos 
serviços com o fornecimento dos materiais e equipamentos, se 
necessário:

I - serviço de telefonia fixa e sistema de ramais;
II - serviço de acesso à internet, através de links dedicados;
III - serviço de telefonia móvel com acesso de dados;
IV - serviço de manutenção dos sistemas de conectividade 

de voz e dados;
V - serviço de acesso à internet, através de rede sem fios;
VI – serviços de telecomunicações, especificados ou nor-

matizados pela agência reguladora do governo federal na área 
de telecomunicações, sempre em concordância às normas e 
regulamentos, através de contratos ou autorizações específicas 
à medida da necessidade;

h) acompanhar o funcionamento e planejar as migrações 
dos sistemas de forma a promover a atualização tecnológica 
e garantir a continuidade e a confiabilidade aos serviços pres-
tados.

Art. 2º O art. 4º do Ato nº 981/07 passa a viger acrescido de 
dois parágrafos com a seguinte redação:

§ 1º Os serviços elencados na alínea “g” do inciso IV deste 
artigo somente serão prestados quando a demanda exigir e a 
Mesa Diretora determinar pela sua contratação, nos casos em 
que não houver contrato em vigor.

§ 2º A prestação dos serviços elencados na alínea “g” do 
inciso IV deste artigo será restrita ao caráter técnico dos mes-
mos, ou seja, no nível de conexão, ou conectividade, através das 
tecnologias envolvidas, não abrangendo o conteúdo ou a forma 
das informações a serem trafegadas, que ficarão a cargo de 
outras unidades administrativas deste Legislativo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 06 de dezembro de 2011.
ATO Nº 1172/11
Dispõe sobre a distribuição de recursos de informática para 

os Gabinetes da Câmara Municipal de São Paulo, e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO a necessidade de regrar os serviços de 
atendimento aos usuários visando garantir o acesso aos recur-
sos de informática de forma igualitária pelos Gabinetes;

CONSIDERANDO a necessidade de se atender à demanda 
de hardware, software e serviços de informática de forma efi-
ciente e padronizada.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O Centro de Tecnologia da Informação deverá forne-
cer a cada gabinete de Vereador os seguintes equipamentos de 
informática de propriedade deste Legislativo:

I – 6 (seis) micros computadores;

base nas disposições do Regimento Interno desta Casa de 
Lei, em especial artigo 46, inciso VI, e correlatos, para prestar 
esclarecimento acerca das irregularidades e atos de improbi-
dade administrativa praticados por agentes públicos e privados 
atinentes a implantado do serviço de inspeção veicular, do qual 
supostamente decorre graves danos erário e aos particulares.

4) ECON 89/2011 - Autor: Ver. AURELIO NOMURA (PSDB) 
- Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido 
esta douta Comissão, que sejam solicitadas informações à 
Coordenação de Vigilância em Saúde (COVISA) a respeito da 
efetiva atuação da Subgerência de Vigilância de Alimentos, 
como medida de eliminar, diminuir ou prevenir os riscos à 
saúde da população no comércio varejista, atacadista, industrial 
e transportadores de alimentos, solicitando esclarecimentos 
quanto aos seguintes aspectos:

1)Qual o número de inspeções sanitárias realizadas neste 
ano?

2)Quais são as irregularidades mais constatadas pela Vigi-
lância Sanitária, em visitas de rotina?

3)Quais as providências adotadas no atendimento das 
reclamações/denúncias de estabelecimentos de alimentos, rea-
lizadas junto ao SAC da Prefeitura?

Diante disso, é cada vez mais necessário e urgente saber a 
atuação da Subgerência de Vigilância de Alimentos no sentido 
de apoiar mecanismo rápido e eficiente de controle das con-
dições de higiene nos estabelecimentos de alimentos, sendo 
assim solicitamos o encaminhamento a esta Comissão das 
informações elencadas.

5) ECON 90/2011 - Autor: Ver. AURELIO NOMURA (PSDB) 
- Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido 
esta douta Comissão, se digne a adotar providências necessá-
rias à realização de Reunião de Audiência Pública em data a 
ser agendada, que sejam incluídas na relação de convidados: o 
Diretor do Detran - Departamento Estadual de Trânsito de São 
Paulo ou representante; o Diretor-Presidente da Prodesp - Com-
panhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo ou 
representante; o Diretor da Prodam – Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Município de São Paulo ou 
representante; a Diretora do Decont - Departamento de Con-
trole da Qualidade Ambiental da Prefeitura, Sra. Regina Luisa 
Fernandes de Barros; e o Diretor-Presidente da FIPE – Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas, para prestarem esclareci-
mentos a esta Comissão sobre as eventuais irregularidades na 
Contratação da empresa Controlar para a realização de Progra-
ma de Inspeção e Manutenção de Veículos.

PROJETOS:
1) PL 371/2010 - Autor: Ver. ALFREDO CAVALCANTE (PT) - 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE SESSÃO 
DE CINEMA INCLUSIVO, ADAPTADO A PESSOAS COM DEFICI-
ÊNCIA DE AUDIÇÃO E/OU, VISÃO, VIABILIZADOS ATRAVÉS DA 
INTERPRETAÇÃO EM LÍNGUA GESTUAL PORTUGUESA, LEGEN-
DAGEM E AUDIO-DESCRIÇÃO NA CIDADE DE SÃO PAULO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2) PL 436/2010 - Autor: Ver. ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
(PR) - DISPÕE SOBRE A RESERVA DE NO MÍNIMO 2% (DOIS 
POR CENTO) DO TOTAL DE VAGAS NOS PONTOS DE TÁXI 
PARA TAXISTAS DEVIDAMENTE HABILITADOS, MAS COM DE-
FICIÊNCIA FÍSICA OU MOBILIDADE REDUZIDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

3) PL 108/2011 - Autor: Ver. DAVID SOARES (PSD) - DISPÕE 
SOBRE O TRANSPORTE DE ANIMAIS DOMÉSTICOS PELAS COM-
PANHIAS AÉREAS COM ATUAÇÃO NA CIDADE DE SÃO PAULO, 
E FIXA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

Pauta da 27ª Reunião Ordinária do ano de 2011
Data: 07/12/2011
Horário: 14:00 h
Local: Sala Tiradentes - 8º andar
PROJETOS:
1) PL 354/2011 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PR) - DE-

NOMINA PRAÇA JOÃO AMARO NAZARETH, O LOGRADOURO 
INOMINADO, DELIMITADO PELAS VIAS DE CIRCULAÇÃO: AVE-
NIDA CAMPANELLA E RUA VALDOMIRO FONSECA, BAIRRO E 
DISTRITO DE ITAQUERA, SUBPREFEITURA DE ITAQUERA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2) PL 491/2006 - Autor: Ver. GOULART (PSD) - ALTERA O 
ARTIGO 7º DA LEI Nº 13.250, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001, 
QUE ALTEROU A LEI Nº 6.989, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1966, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - (REF. ISENÇÃO DO IPTU P/ OS 
IMÓVEIS UTILIZADOS COMO TEMPLOS DE QUALQUER CULTO)

3) PL 348/2009 - Autor: Ver. JULIANA CARDOSO (PT) - 
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE PROJETO EDUCACIONAL 
JOVEM TRABALHADOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4) PL 216/2010 - Autor: Ver. ABOU ANNI (PV) - DISPÕE 
SOBRE TRANSPORTE COLETIVO PRIVADO PARA UNIVERSITÁ-
RIOS, ESTUDANTES DE CURSOS TÉCNICOS, PREPARATÓRIOS E 
DEMAIS CURSOS DE DURAÇÃO PROLONGADA, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5) PL 400/2010 - Autor: Ver. AURÉLIO MIGUEL (PR) - DISPÕE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DA BOLSA - CIENTISTA DA CIDADE DE 
SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6) PL 517/2010 - Autor: Ver. ALFREDO CAVALCANTE (PT) 
- FICA INSTITUÍDA NA CIDADE DE SÃO PAULO A OBRIGATO-
RIEDADE EM TODOS OS JOGOS DE FUTEBOL PROFISSIONAL 
SEREM ORGANIZADOS COM A RESERVA DE ESPAÇO COMUM 
PARA TORCEDORES DE TIMES ADVERSÁRIOS, ASSISTIREM JUN-
TOS A PARTIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

7) PL 388/2011 - Autor: Ver. CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB) 
- ALTERA A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, COM A 
FINALIDADE DE INCLUIR O DIA DO EVENTO SOCIAL CULTURAL 
DO IMIRIM A SER REALIZADO ANUALMENTE, NO SÁBADO 
ANTERIOR AO DA SEMANA DOS FESTEJOS DE CARNAVAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER

Pauta da 19ª Reunião Ordinária do ano de 2011
Data: 07/12/11
Horário: 13:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita - 8º andar
PROJETOS:
1) PL 806/2007 - Autor: Ver. CARLOS NEDER (PT) - DISCI-

PLINA O CARÁTER LAICO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E IMPEDE O PROSELITISMO RELI-
GIOSO NO INTERIOR DAS UNIDADES DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2) PL 614/2008 - Autor: Ver. CARLOS NEDER (PT) - INSTITUI 
NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO O PROGRAMA "ENCANTADO-
RES: MÚSICA NA SAÚDE", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3) PL 467/2009 - Autor: Ver. USHITARO KAMIA (PSD) - 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

4) PL 005/2010 - Autor: Ver. NOEMI NONATO (PSB) - DIS-
PÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA COLOCAÇÃO EM SALAS 
DE AULA DE CADEIRAS DE BRAÇOS PARA ALUNOS CANHOTOS, 
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. .

5) PL 182/2011 - Autor: Ver. NATALINI (PV) - ALTERA A LEI 
Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, COM A FINALIDADE DE 
INCLUIR NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DA CIDADE DE SÃO 
PAULO O DIA DA FEIRA DE SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO COMER-
CIAL DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


